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ATO DE PROMULGAÇÃO DE LEI

Lei nº 3.500, de 31 de julho de 2015
“Institui no Município de Manhuaçu a obrigatoriedade da execução do Hino Municipal nas escolas da rede pública e particulares, nas inaugurações de obras, eventos oficiais e solenidades de caráter Municipal.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL Vereador Jorge Augusto Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 39, inciso IV, do Regimento Interno, c/c art. 61, Parágrafo Único e art. 62, § 5º, da Lei Orgânica Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal de Manhuaçu aprovou e eu PROMULGO a seguinte lei, em decorrência de sanção tácita.

Art. 1º Fica instituído como Hino Oficial do Município de Manhuaçu a composição Hino à Manhuaçu, cuja letra é de autoria da Professora Maria do Carmo Albuquerque (D. Carmita) e a música de José Pinheiro Filgueiras, que integra o anexo I da presente Lei.
Art. 2º Fica instituída no âmbito do Município de Manhuaçu a obrigatoriedade da execução do Hino Municipal, o qual se realizará nas seguintes ocasiões:
§ 1º Pelo menos uma vez por mês nos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal onde a execução do Hino Municipal se fará na ocasião do hasteamento da bandeira, facultada a opção de escolha quanto ao dia a ser procedida, cabendo à Secretaria Municipal de Educação a fiscalização e orientação para o cumprimento desta Lei.
§ 2º Em todas as solenidades de abertura dos jogos estudantis e demais jogos municipais organizados e promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte e/ou Secretaria Municipal de Educação.
§ 3° Na abertura da primeira sessão ordinária anual do Poder Legislativo e em todas as sessões solenes da Câmara Municipal.
§ 4º Em todas as inaugurações de obras de caráter Municipal, bem como, nos demais eventos promovidos pela Administração Pública Municipal, Associações, Sindicatos, especialmente nas datas comemorativas Municipais.
§ 5º Em todos os eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Art. 3º A execução do Hino Municipal de Manhuaçu tem como objetivo estimular entre jovens as noções de civismo, sentimento de patriotismo pela terra onde se nasce e se vive, além de envolver noções de cidadania e cultura.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de publicação, no que tange ao cumprimento desta com aplicação de sanção.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Manhuaçu (MG), 31 de julho de 2015.

Jorge Augusto Pereira

Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu
Anexo I

Hino à Manhuaçu

Letra: Maria do Carmo Albuquerque (D. Carmita)

Música: José Pinheiro Filgueiras
Salve Manhuaçu!

Para a frente, para o alto, para Deus.

Salve Manhuaçu!

Para a frente, para o alto, para Deus.

Sob o teu céu azulado,

ou cheio de estrelas mil.

Viverás com os teus filhos,

glorificando o Brasil.

Cercada pelas montanhas,

neste vale protetor.

O teu nome é um poema

de carinho, paz e amor.

Dentro de ti não existem rivalidade, opressão.

De tuas irmãs da mata,

és talvez o coração.
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